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P O RTA RI A  CG TO  Nº  0 1 1 ,  DE  0 5  D E  O UT U B RO  DE  2 0 2 3  

 

D es i gn a  a  Co m iss ã o  Per man en te  d e 
Ava l ia çã o  d a s  At i v id a d e s 
C o mp le men tares  d o  Cu rso  d e  G ra d u açã o  
e m Te ra p i a  O cu p a c io n a l  d a  Fa cu ld a d e  d e 
M e d i c in a  d a  B ah i a  d a  Un i ve rs i d ad e 
Fe d e ra l  d a  B ah ia  –  F M B / U F BA .  

 

A COORDENADORA DO COLEGIADO DE GRADUAÇÃO EM TERAPIA OCUPACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, designada por ato da Coordenação de Gestão de Pessoas da Pró-reitoria 
de Desenvolvimento de Pessoas - UFBA, publicado no Boletim de Pessoal em 01 de agosto de 
2022.   

Considerando as deliberações da Reunião Ordinária do Colegiado de Graduação em Terapia 
Ocupacional, realizada em 14 de junho de 2023, resolve: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria CGTO Nº 007, de 20 de junho de 2023, de designação da Comissão 
permanente de avaliação das atividades complementares do curso de Graduação em Terapia 
Ocupacional. 

Art. 2º DESIGNAR Felipe Douglas Silva Barbosa, matrícula SIAPE n. 1284459 e Priscila Silveira 
Brasil Freitas, matrícula SIAPE n. 1863224, para, sob a presidência do primeiro, compor a 
Comissão Permanente de Avaliação das Atividades Complementares do Curso de Graduação em 
Terapia Ocupacional da Faculdade de Medicina da Bahia da Universidade Federal da Bahia a 
partir desta data. 

Art. 3º São atribuições da Comissão de Atividades Complementares: 

§ 1º. Analisar e emitir parecer sobre as solicitações de validação e registro das atividades 
complementares realizadas; 
§ 2º. Orientar e supervisionar a transcrição do registro das atividades complementares no 
Sistema Acadêmico; 
§ 3º. Dirimir dúvidas referentes à interpretação do Regulamento de Atividades 
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Complementares do Curso de Terapia Ocupacional da UFBA, resolvendo os casos omissos 
e emitindo os atos complementares que se fizerem necessários, juntamente ao Colegiado 
com curso. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fernanda dos Reis Souza 
Coordenadora do Colegiado de Graduação em Terapia Ocupacional  
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